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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  28.711/2024 - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 022/2024 - O Prefeito do Município de Bragança 
Paulista, no uso de suas atribuições legais, considerando as informações constantes 
no processo administrativo nº 28.711/2024, especialmente na Ata de Resultado Preli-
minar e Ata de Reunião de Análise dos Recursos, exaradas pela Comissão Especial 
de Coordenação do Terceiro Setor nos autos do Chamamento Público nº 022/2024, 
que tem por objeto o PROCESSO DE SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDA-
DE CIVIL INTERESSADA EM PACTUAR TERMO DE COLABORAÇÃO QUE TENHA 
POR OBJETO A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, COM FAIXA ETÁRIA DE 12 A 18 ANOS IN-
COMPLETOS, DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE EM 
CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL, e ainda, a 
rati昀椀cação da decisão pelo Secretário Municipal de Ação e Desenvolvimento Social, 
cujas razões são acolhidas integralmente como razão de decidir, RESOLVE: NEGAR 
PROVIMENTO ao recurso interposto pela entidade UNIÃO POPULAR DE MORADIA 
ADÃO MANOEL DA SILVA e HOMOLOGAR o resultado do presente Chamamento 
Público em favor de: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PESCADORES DE CRISTO, 
inscrita no CNPJ sob o nº 35.840.516/0001-29, com sede na Rua Arthur Guilhardi, 
nº 22, Jardim Recreio – Município de Bragança Paulista – SP, no valor global de R$ 
1.387.714,20 (um milhão trezentos e oitenta e sete mil setecentos e quatorze reais e 
vinte centavos) para o período de 12 (doze) meses. Bragança Paulista, 27 de dezem-
bro de 2024. Prof. AMAURI SODRÉ DA SILVA - PREFEITO MUNICIPAL.

SWAP MEIOS DE PAGAMENTOS INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS S.A.
CNPJ/MF: 31.680.151/0001-61 - NIRE nº 35.300.522.541

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 27 DE JUNHO DE 2024
DATA, HORA E LOCAL: Em 27 de junho de 2024, às 10h, na sede social da Swap Meios de Paga-
mentos Instituição de Pagamento S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2.369, 11º andar, conjunto 1.102, Jardim Paulistano, CEP 
01452-922. CONVOCAÇÃO E QUÓRUM: Dispensadas as formalidades de convocação, em virtude da 
presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do arti-
go 124, §4º, da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”). MESA: Os trabalhos 
foram presididos pelo Sr. DOUGLAS STORF DE OLIVEIRA, e secretariados pelo Sr. URY RAPPAPORT. 
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) o aumento do capital social da Companhia; (ii) a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia; e (iii) a autorização para que a administração da Companhia promova 
todos os atos necessários à implementação das deliberações aprovadas nesta assembleia. DELIBE-
RAÇÕES: Após exame e discussão, os acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressal-
vas: (i) estando capital social da Companhia totalmente subscrito integralizado, aprovaram aumento do 
capital social da Companhia, atualmente de R$ 107.784.398,00 (cento e sete milhões, setecentos e 
oitenta quatro mil, trezentos noventa oito reais) para R$ 145.149.515,55 (cento e quarenta e cinco mi-
lhões, cento e quarenta e nove mil, quinhentos e quinze reais e cinquenta e cinco centavos), um aumen-
to, portanto, no valor de R$ 37.365.117,55 (trinta e sete milhões, trezentos e sessenta e cinco mil, 
cento e dezessete reais e cinquenta e cinco centavos), mediante emissão de 22.923.385 (vinte e duas 
milhões, novecentas e vinte e três mil, trezentas e oitenta e cinco) novas ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 1,63 (um real e sessenta e três centavos) por ação, 
as quais são, neste ato totalmente subscritas integralizadas, em moeda corrente nacional pela SWAP 
SERVIÇOS FINANCEIROS S.A., conforme boletim de subscrição que integra presente ata como Ane-
xo I, mediante transferência bancária da SWAP SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. para a Companhia. O 
preço de emissão das ações objeto do aumento de capital aprovado acima foi apurado em consonância 
com disposto no §1º do artigo 170 da Lei das S.A., sendo certo que os demais acionistas da Companhia 
que não participam da subscrição acima referida, neste ato, de forma de forma irrevogável e irretratável, 
renunciam ao direito de preferência para subscrição das ações ora emitidas. Consigna se que os de-
mais acionistas da Companhia solicitaram que fossem registradas em ata suas manifestações, em ca-
ráter irrevogável irretratável de renúncia aos seus respectivos direitos de preferência na subscrição 
dessas novas ações, dispensando se por conseguinte fixação do prazo para exercício do direito de 
preferência na subscrição das ações emitidas em decorrência do aumento do capital social deliberado 
no item acima. Face à deliberação tomada acima, o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passa 
vigorar com seguinte nova redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$ 145.149.515,55 
(cento e quarenta e cinco milhões, cento e quarenta e nove mil, quinhentos e quinze reais e cinquenta 
e cinco centavos), totalmente subscrito e integralizado, representado por 130.707.783 (cento e trinta 
milhões, setecentas e sete mil, setecentas e oitenta e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal.” (ii) em virtude das deliberações acima, aprovar nova redação e consolidação do Estatuto 
Social da Companhia qual se encontra anexo presente ata sob forma do Anexo II; e (iii) a autorização 
para a administração da Companhia tomar todas as medidas necessárias para implementar as delibe-
rações ora aprovadas. LAVRATURA: Foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário, 
conforme o disposto no artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das S.A., bem como sua publicação com omis-
são das assinaturas dos acionistas, nos termos do artigo 130, parágrafo 2º, da Lei das S.A. ENCERRA-
MENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente ata, a 
qual foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Mesa: DOUGLAS STORF DE OLIVEIRA - 
Presidente; URY RAPPAPORT - Secretário. Acionistas: SWAP SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. - 
Douglas Storf de Oliveira; SWAP PAYMENTS LLC - Douglas Storf de Oliveira. JUCESP nº 425.022/24-
9 em 19/11/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.
ESTATUTO SOCIAL - CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE, FORO E DURAÇÃO - 
Artigo 1 - A sociedade anônima de capital fechado, girará sob denominação social de “SWAP MEIOS 
DE PAGAMENTOS INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.”, e se regerá por este estatuto e pela Legis-
lação em vigor, podendo qualquer tempo transformar se em qualquer outra forma jurídica. Artigo 2 - A 
companhia terá sua sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brig. Faria Lima, 
nº 2369, 11º andar - Conj. 1102, Bairro Jardim Paulistano, CEP 01452-922, podendo qualquer tempo, 
a critério da diretoria, abrir fechar filiais, agências escritórios, em qualquer unidade da federação ou no 
exterior, observadas as disposições legais em vigor. Artigo 3 - O prazo de duração da sociedade é 
indeterminado. CAPÍTULO II - OBJETO SOCIAL - Artigo 4 - A sociedade tem por objeto social: (i) a 
exploração da atividade de instituidor de arranjo de pagamento, criando regras e procedimentos que 
disciplinam prestação de serviço de pagamento; (ii) a exploração da atividade de instituição de paga-
mento: a. disponibilizando serviço de aporte ou saque de recursos mantidos em conta de pagamento; 
b. executando ou facilitando instrução de pagamento relacionada determinado serviço de pagamento, 
inclusive transferência originada de ou destinada a conta de pagamento; c. gerindo conta de pagamen-
to; d. emitindo instrumento de pagamento; e. executando remessa de fundos; e f. convertendo moeda 
física ou escritural em moeda eletrônica, ou vice-versa credenciar aceitação ou gerir o uso de moeda 
eletrônica.(iii) serviços em geral na área de meios eletrônicos de pagamento; (iv) gestão de plataforma 
de distribuição de serviços produtos, todavia, sem figurar como prestador do serviço e o vendedor dos 
produtos; (v) desenvolvimento licenciamento de programas de computador customizados e não custo-
mizados relacionados serviços financeiros, especialmente meios de pagamentos; (vi) prestação de 
serviços de consultoria em tecnologia da informação; (vii) suporte técnico, manutenção outros serviços 
em tecnologia da informação; (viii) outras atividades de prestação de serviços de informação; (ix) par-
ticipação acionária ou por quota em outras empresas; e (x) atividades de intermediação agenciamento 
de serviços negócios em geral sem especificação definida, promovendo integração entre profissionais 
empresas na composição, entrega e melhoramento de cartões magnéticos. CAPÍTULO III - DO CAPI-
TAL SOCIAL - Artigo 5 - O capital social da Companhia é de R$ 145.149.515,55 (cento e quarenta e 
cinco milhões, cento e quarenta e nove mil, quinhentos e quinze reais e cinquenta e cinco centavos), 
totalmente subscrito e integralizado, representado por 130.707.783 (cento e trinta milhões, setecentas 
e sete mil, setecentas e oitenta e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 
Único - As ações representativas do capital social são indivisíveis, e, em relação à sociedade, são 
Ordinárias Nominativas. Artigo 6 - Cada ação ordinária terá direito a um voto nas deliberações das 
Assembleias gerais, de conformidade com art. 110 da Lei n° 6.404, de 15.12.76. CAPÍTULO IV - DA 
ADMINISTRAÇÃO - Artigo 7 - A sociedade será administrada por uma Diretoria, composta de no mí-
nimo 03 (três) Diretores, acionistas ou não, residentes no País, sendo 1 (um) Diretor Presidente e 02 
(dois) Diretores sem designação específica. Artigo 8 - Todos os Diretores serão eleitos para um man-
dato com prazo determinado, não superior a 4 (quatro) anos. Artigo 9 - Os diretores ficam dispensados 
de prestar caução em garantia de suas gestões. Artigo 10 - Os membros da Diretoria tomarão posse 
mediante assinatura dos correspondentes termos, permanecendo nos respectivos cargos até a efetiva 
posse de seus sucessores. Artigo 11 - A Assembleia Geral de Acionistas deverá fixar e distribuir a 
remuneração dos Diretores. Artigo 12 - Os Diretores poderão renunciar à remuneração pelo exercício 
do cargo. Artigo 13 - Para consecução dos objetivos sociais, os Diretores ficam investidos de plenos 
poderes de administração, cabendo lhes: (a) fixar orientação geral dos negócios da Sociedade; 
(b) convocar Assembleia Geral de Acionistas; (c) exercer gestão do movimento financeiro da socieda-
de; (d) aprovar as demonstrações financeiras e relatório da administração da Sociedade e submetê-los 
à Assembleia Geral de Acionistas; (e) elaborar o relatório da Administração da Sociedade ; e (f) repre-
sentar ativa passivamente a sociedade, em juízo ou fora dele. Artigo 14 - As funções dos Diretores 
serão fixadas em Reunião da Diretoria. Artigo 15 - A representação da Sociedade e a prática de atos 
necessários ao seu funcionamento regular competirão aos diretores, isoladamente. Artigo 16 - A So-
ciedade poderá nomear procuradores para representá-la nos limites dos poderes conferidos nos res-
pectivos mandados. Artigo 17 - Será necessária assinatura conjunta de ao menos 02 (dois) Diretores, 
sob pena de nulidade: (a) para alienação de bens móveis imóveis da sociedade; (b) para prestação de 
quaisquer tipos de aval ou garantia para pessoa física ou jurídica, junto às instituições financeiras 
quaisquer outros órgãos, envolvendo os bens móveis ou imóveis da sociedade; (c) para obtenção de 

empréstimo ou financiamento para a própria sociedade. Artigo 18 - Além das atribuições gerais confe-
ridas pela Lei nº 6.404, de 15.12.76 e pelo Estatuto Social: (i) O Diretor Presidente será responsável 
pela administração de recursos de terceiros e, se aplicável, a realização de operações sujeitas aos 
riscos de crédito; (ii) os Diretores sem designação específica serão responsáveis: a. pelo gerenciamen-
to de riscos, nos termos do caput do art. 19, da Circular do Banco Central do Brasil n° 3.681 de 4 de 
novembro de 2013; b. pela verificação do cumprimento das normas relativas à conta de pagamento 
previstas na Circular do Banco Central do Brasil n° 3.680, de 4 de novembro de 2015 e posteriormente, 
após início da vigência, ao previsto na Resolução do Banco Central do Brasil n° 96, de 19 de maio de 
2021; c. pela aplicação da política de segurança cibernética da Companhia e a execução do plano de 
ação e de resposta incidentes, nos termos da Resolução do Banco Central do Brasil nº 85 de 8 de abril 
de 2021; d. pela Ouvidoria, nos termos da Resolução do Conselho Monetário Nacional n° 28 de 23 de 
outubro de 2020, do Capítulo VII da Companhia; e e. pelo cumprimento da aplicação das normas rela-
tivas compliance PLD previstas na Circular do Banco Central do Brasil n° 3.978, de 23 de janeiro de 
2020. Artigo 19 - As matérias previstas no Artigo 18º acima poderão ser atribuídas a outros Diretores 
da Companhia, desde que respeitadas as vedações previstas em lei nas normas do Banco Central do 
Brasil cuja atribuição não resulte em conflito de interesse. Artigo 20 - São expressamente vedados, 
sendo nulos de pleno direito e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer Diretor ou 
procurador que a envolva em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas aos objetivos 
sociais. Artigo 21 - As políticas e procedimentos internos da Companhia para controle e prevenção dos 
crimes previstos na Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, deverão ser aprovadas pela Diretoria da 
Companhia e observarão as seguintes diretrizes: (i) elaborar um manual interno das políticas e proce-
dimentos indicando as responsabilidades dos integrantes de cada nível hierárquico da instituição; (ii) 
contemplar a coleta e registro de informações tempestivas sobre clientes, que permitam identificação 
dos riscos de ocorrência da prática dos mencionados crimes; (iii) definir os critérios e procedimentos 
para seleção, treinamento e acompanhamento da situação econômico-financeira dos empregados da 
Companhia; (iv) incluir a análise prévia de novos produtos e serviços, sob a ótica da prevenção dos 
mencionados crimes; e (v) receber ampla divulgação interna. Artigo 22 - Os procedimentos internos 
devem incluir medidas prévia e expressamente estabelecidas que permitam confirmar as informações 
cadastrais dos clientes, identificar os beneficiários finais das operações e possibilitar a caracterização 
ou não de clientes como pessoas politicamente expostas. Artigo 23 - A Companhia deve observar a 
política de governança, aprovada pela Diretoria, que aborde os aspectos relativos ao gerenciamento 
de riscos, gestão de patrimônio e, se aplicável, à preservação do valor da liquidez das moedas eletrô-
nicas emitidas. Artigo 24 - A política de governança da Companhia deve ser adequadamente docu-
mentada e submetida a revisões anuais, com documentação mantida à disposição do Banco Central 
do Brasil; definir atribuições e responsabilidades; e garantir a independência das atividades de geren-
ciamento de riscos, inclusive mediante segregação entre área operacional de gestão de risco. CAPÍ-
TULO V - DAS ASSEMBLEIAS GERAIS - Artigo 25 - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente 
dentro dos 04 (quatro) primeiros meses de cada ano e, extraordinariamente quando necessários, guar-
dados os preceitos de direito para as respectivas convocações. CAPÍTULO VI - DO CONSELHO FIS-
CAL - Artigo 26 - A Companhia terá um Conselho Fiscal, não permanente, atuando somente nos 
exercícios sociais em que os acionistas solicitarem sua instalação. Artigo 27 - O Conselho Fiscal em 
funcionamento será composto por 03 (três) membros efetivos e de igual número de suplentes, com as 
atribuições previstas em lei. Artigo 28 - O período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na 
primeira Assembleia Geral Ordinária após sua instalação. Artigo 29 - A Assembleia Geral fixará a re-
muneração do Conselho Fiscal. CAPÍTULO VII - DA OUVIDORIA - Artigo 30 - A Companhia terá uma 
Ouvidoria, composta por um Ouvidor, que será nomeado por maioria simples pela Diretoria dentre 
pessoas que preencham as seguintes condições e requisitos mínimos para garantir seu bom funciona-
mento: (i) deve ser um diretor, um empregado ou um consultor que, caso exerça outras funções, tais 
funções sejam compatíveis com as atribuições do Ouvidor; (ii) deve ter diploma universitário; e (iii) deve 
ter aptidão em temas relacionados ética, aos direitos e defesa do consumidor e à mediação de confli-
tos. O Ouvidor terá mandato de 24 (vinte quatro) meses, sendo permitida reeleição. Artigo 31 - A Ou-
vidoria contará com condições adequadas para seu funcionamento, bem como para que sua atuação 
seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e isenção. Artigo 32 - É assegurado o 
acesso da Ouvidoria às informações necessárias para elaboração de resposta adequada às reclama-
ções recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar informações e documentos para 
exercício de suas atividades no cumprimento de suas atribuições. Artigo 33 - O Ouvidor poderá ser 
destituído pela Diretoria nas seguintes situações: (i) no caso de descumprimento das atribuições ine-
rentes ao seu cargo, tais como aquelas previstas neste Estatuto Social; ou (ii) caso venha apresentar 
desempenho aquém daquele esperado pela Diretoria. Artigo 34 - A Ouvidoria tem por finalidade: 
i. prestar atendimento de última instância às demandas dos clientes e usuários de produtos serviços 
que não tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento primário da Companhia; e ii. atuar como 
canal de comunicação entre a Companhia e os clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive 
mediação de conflitos. Artigo 35 - São atribuições atividades da Ouvidoria: i. informar à Diretoria da 
Companhia a respeito das atividades de Ouvidoria; ii. atender, registrar, instruir, analisar e dar trata-
mento formal e adequado às reclamações dos clientes e usuários de produtos serviços da Companhia; 
iii. prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, informando o 
prazo previsto para resposta; iv. encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto; 
v. manter a Diretoria da Companhia informada sobre os problemas e deficiências detectados no cum-
primento de suas atribuições sobre resultado das medidas adotadas pelos Diretores para solucioná-
-los; e vi. elaborar e encaminhar à auditoria interna e à Diretoria da Companhia, ao final de cada se-
mestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca da atuação da Ouvidoria no cumprimento de suas 
atribuições. CAPÍTULO VIII - DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇOS, LUCROS E SUA APLICAÇÃO 
- Artigo 36 - O exercício social coincidirá com o ano civil, com início em 1º de janeiro e encerramento 
em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 37 - Ao fim de cada exercício social a Diretoria fará elaborar 
as seguintes demonstrações financeiras: (a) Balanço Patrimonial; (b) demonstração dos lucros ou pre-
juízos acumulados; (c) demonstração do resultado do exercício; (d) demonstração do fluxo de caixa. 
Artigo 38 - A Diretoria apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação a ser 
dada ao lucro líquido do exercício, obedecidos os dispositivos legais. Artigo 39 - A Assembleia Geral, 
por proposta da Diretoria, poderá deliberar sobre a retenção de lucros com base em justificativa previs-
ta em orçamento por ela aprovado. Artigo 40 - O orçamento poderá ser aprovado pela Assembleia 
Geral ordinária que deliberar sobre o balanço do exercício e será revisado anualmente, quando tiver 
duração superior a um exercício social. Artigo 41 - Os acionistas terão direito a um dividendo equiva-
lente à parcela de, no mínimo, 05% (cinco por cento) do lucro líquido de cada exercício. Parágrafo 
Único - Os dividendos não serão obrigatórios no exercício social em que administração julgá-los in-
compatível com a situação financeira da sociedade, podendo a Diretoria propor à Assembleia Geral 
Ordinária que se distribua dividendos inferiores aos obrigatórios ou nenhum dividendo. A Assembleia 
Geral também poderá, se não houver oposição de nenhum acionista presente, deliberar a distribuição 
de dividendos inferior aos obrigatórios ou retenção de todo o lucro. Artigo 42 - O prazo para pagamen-
to dos dividendos será estipulado pela Assembleia Geral Ordinária que o aprovou, de acordo com as 
disponibilidades financeiras da sociedade, justificadas pela Diretoria, porém não ultrapassando exercí-
cio. Artigo 43 - Poderão ser levantados Balanços Intermediários, ficando Diretoria, “ad referendum” da 
Assembleia Geral, autorizada distribuir dividendos antecipados. Artigo 44 - Por deliberação dos Dire-
tores e, observadas as disposições legais aplicáveis, a Companhia poderá pagar aos seus acionistas 
juros sobre capital próprio. Artigo 45 - A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, 
competindo à Assembleia Geral de Acionistas determinar o modo da liquidação e indicar o liquidante. 
Artigo 46 - Liquidado o passivo, o ativo remanescente será distribuído aos acionistas na forma deter-
minada em lei. Artigo 47 - Fica eleito o foro da Comarca de da Capital do Estado de São Paulo, como 
o único competente para dirimir questões oriundas da interpretação do presente documento. Mesa: 
Douglas Storf de Oliveira - Presidente; Ury Rappaport - Secretário.

Ompréla Ltda.
CNPJ/ME n° 35.308.990/0001-04 - NIRE 35.2.3567881-2

Ata de Reunião de Sócios realizada em 20 de Dezembro de 2024
Data, Hora e Local: Realizada aos 20 dias do mês de dezembro de 2024, às 9:00 horas, na sede social da Ompréla Ltda. 
(“Sociedade”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Conde de Porto Alegre, 944, apto. 201 A, 
Campo Belo, CEP 04608-001. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação previstas no Con-
trato Social, em vista de estarem presentes todos os sócios da Sociedade. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. 
Daniel Albernaz Lemos e secretariados pela Sra. Carla Steinberg. Deliberações: O sócio da Sociedade deliberou: 
(i) Aprovar a redução do capital social excedente para adequação às necessidades da Companhia, mediante o cancela-
mento de 6.000.000 de quotas representativas do capital social da Sociedade, com valor nominal de R$ 1,00 cada, pas-
sando o capital social da Sociedade de R$ 18.799.450,00, dividido em 18.799.450 quotas, para R$ 12.799.450,00, dividi-
do em 12.799.450 quotas, com valor nominal de R$1,00 cada, nos termos do Artigo 1.082, inciso II do Código Civil; (ii) O 
sócio faz consignar, ainda, que no âmbito da redução de capital acima aprovada, haverá devolução de 6.000.000 de 
reais, com o consequente cancelamento das 6.000.000 de quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, condicionadas ao 
decurso do prazo de 90 dias sem que haja oposição de credores, nos termos do Artigo 1.084, §1º do Código Civil. Nada 
mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata em 1 via. São Paulo, 20 de dezembro de 
2024. Mesa: Daniel Albernaz Lemos - Presidente; Carla Steinberg - Secretária. Sócios: Daniel Albernaz Lemos.

PENITENCIÁRIA FEMININA SANT’ANA
Encontra-se aberto na Penitenciária Feminina Sant’Ana, o PREGÃO (ELETRÔNICO) tipo Menor Preço nº 90063/2024 - Processo 
nº 006.00464424/2024-15, para aquisição de Gêneros Alimentícios (HORTIFRUTIGRANJEIROS) in natura, com entrega parcelada, 
para uso no preparo das refeições das reeducandas e funcionários desta Penitenciária Feminina Sant’Ana e do Centro de Detenção 
Provisória Chácara Belém II, período janeiro a abril de 2025, à realizar-se em 10/01/2025 às 08:00 horas, na Diretoria do Núcleo de 
Finanças e Suprimentos da Penitenciária Feminina Sant’Ana, sito na Avenida General Ataliba Leonel, 656 - Carandiru - CEP: 02088-
900 - São Paulo/SP e com inicio para envio da Proposta Eletrônica em 30/12/2024 no endereço eletrônico www.compras.gov.br.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

Edital de Abertura do Pregão Eletrônico 
nº PE-90246/2024 - DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde - DRS.
XV de São José do Rio Preto, a Licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico nº PE-90246/2024 - DRS.XV, do tipo Menor Preço, 
referente ao Processo SEI-024.00200796/2024-05, objetivando 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO TERCEIRIZADO DE GERENCIAMENTO/
ASSISTÊNCIA DE SAÚDE - EXECUÇÃO DE ATIVIDADES 
ASSISTENCIAIS A PACIENTE DOMICILIAR - HOME CARE 
- CUIDADOR 12 HORAS DIÁRIAS DIURNO E FISIOTERAPIA 
MOTORA, EM ATENDIMENTO A DETERMINAÇÃO JUDICIAL 
de paciente da Região do DRS.XV. A sessão pública do Pregão 
Eletrônico nº PE-90246/2024 - DRS.XV, será no dia 15/01/2025, 
a partir das 09h00min, na Sala de Pregões da Sede do DRS.
XV, sito à Avenida Dr. Jânio Quadros, nº 150 - Distrito Industrial 
Dr. Ulysses da Silveira Guimarães - São José do Rio Preto/SP.

As informações estarão disponíveis nos sítios
http://www.e-negociospublicos.com.br e

http://www.compras.sp.gov.br

PENITENCIÁRIA FEMININA SANT’ANA
Encontra-se aberto na Penitenciária Feminina Sant’Ana, o PREGÃO (ELETRÔNICO) tipo Menor Preço nº 90065/2024 - Processo 
nº 006.00464215/2024-71, para aquisição de Gêneros Alimentícios (ESTOCÁVEIS) in natura, com entrega parcelada, para uso no 
preparo das refeições das reeducandas e funcionários desta Penitenciária Feminina Sant’Ana e do Centro de Detenção Provisória 
Chácara Belém II, período janeiro a abril de 2025, à realizar-se em 14/01/2025 às 08:00 horas, na Diretoria do Núcleo de Finanças 
e Suprimentos da Penitenciária Feminina Sant’Ana, sito na Avenida General Ataliba Leonel, 656 - Carandiru - CEP: 02088-900 - 
São Paulo/SP e com inicio para envio da Proposta Eletrônica em 30/12/2024 no endereço eletrônico www.compras.gov.br.

TOPAZ PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 42.385.707/0001-03 - NIRE 35300571215

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 27 DE DEZEMBRO DE 2024
Data, Hora e Local: realizada no dia 27 (vinte e sete) de dezembro de 2024, às 10h00, na sede social da TOPAZ PARTICIPAÇÕES S.A., 
localizada na Avenida Visconde de Indaiatuba, n.º 1.277, sala 01, Vila Vitória I, Indaiatuba, Estado de São Paulo, CEP 13338-010 
(“Companhia”). Convocação e Presença: Dispensada a convocação nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 
1976 (“Lei das S.A.”), em razão de estarem presentes os acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas no 
Livro de Presença de Acionista da Companhia, arquivado em sua sede social. Mesa: Jorge Omar Iglesias da Silva - Presidente; Roberta Brasil 
Rosenburg - Secretária. Ordem do Dia: Deliberar sobre a redução do capital social da Companhia, por excessividade, nos termos do art. 173 
da Lei das S.A., no valor de R$ 199.798.970,00 (cento e noventa e nove milhões, setecentos e noventa e oito mil, novecentos e setenta 
reais), que passará de R$ 324.786.236,00 (trezentos e vinte e quatro milhões, setecentos e oitenta e seis mil, duzentos e trinta e seis reais) 
para R$ 124.987.626,00 (cento e vinte e quatro milhões, novecentos e oitenta e sete mil, seiscentos e vinte e seis reais), mediante 
restituição do capital social da Companhia, com o cancelamento de 199.798.970 (cento e noventa e nove milhões, setecentos e noventa e 
oito mil, novecentos e setenta) ações representativas do capital social da Companhia - 41.149.074 (quarenta e um milhões, cento e 
quarenta e nove mil, e setenta e quatro) detidas pelo sócio Marco Antônio Silva Stefanini, e 158.649.896 (cento e cinquenta e oito milhões, 
seiscentos e quarenta e nove mil, oitocentos e noventa e seis) detidas pela sócia Stefanini International Holdings Ltd -, o qual será 
representado por 124.987.626 (cento e vinte e quatro milhões, novecentos e oitenta e sete mil, seiscentos e vinte e seis) ações ordinárias 
nominativas, sem valor nominal. A restituição do capital social da Companhia aos acionistas se dará por meio da transferência, da 
Companhia para os acionistas, na proporção de sua participação no capital social da Companhia, das ações detidas pela Companhia na 
Cobis Systems Corporation, a saber: 173 (cento e setenta e três) ações detidas pela Companhia na Cobis Systems Corporation a serem 
transferidas ao sócio Marco Antônio Silva Stefanini, e 667 (seiscentos e sessenta e sete) ações detidas pela Companhia na Cobis Systems 
Corporation a serem transferidas à sócia Stefanini International Holdings Ltd, pelo valor contábil desta ações junto à contabilidade da 
Companhia, conforme previsto no art. 22 da Lei nº 9.249/1995, qual seja, R$ 274.325.988,40 (duzentos e setenta e quatro milhões, 
trezentos e vinte e cinco mil, novecentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos) no total, nos termos do laudo levantado por empresa 
especializada e datado de 18/12/2024, sendo R$ 56.498.090,47 (cinquenta e seis milhões, quatrocentos e noventa e oito mil, noventa reais 
e quarenta e sete centavos) referente ao valor contábil das ações a serem transferidas ao sócio Marco Antônio Silva Stefanini, e 
R$ 217.827.897,93 (duzentos e dezessete milhões, oitocentos e vinte e sete mil, oitocentos e noventa e sete reais e noventa e três 
centavos) referente ao valor contábil das ações a serem transferidas à sócia Stefanini International Holdings Ltd. Deliberações: Após 
discussão e análise das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições 
ou reservas, aprovaram o quanto segue: (i) Aprovada a redução do capital social da Companhia, por excessividade, nos termos do art. 173 
da Lei das S.A., no valor de R$ 199.798.970,00 (cento e noventa e nove milhões, setecentos e noventa e oito mil, novecentos e setenta 
reais), que passará de R$ 324.786.236,00 (trezentos e vinte e quatro milhões, setecentos e oitenta e seis mil, duzentos e trinta e seis reais) 
para R$ 124.987.626,00 (cento e vinte e quatro milhões, novecentos e oitenta e sete mil, seiscentos e vinte e seis reais), mediante 
restituição do capital social da Companhia, com o cancelamento de 199.798.970 (cento e vinte e quatro milhões, novecentos e oitenta e 
sete mil, seiscentos e vinte e seis) ações representativas do capital social da Companhia - 41.149.074 (quarenta e um milhões, cento e 
quarenta e nove mil, e setenta e quatro) detidas pelo sócio Marco Antônio Silva Stefanini, e 158.649.896 (cento e cinquenta e oito milhões, 
seiscentos e quarenta e nove mil, oitocentos e noventa e seis) detidas pela sócia Stefanini International Holdings Ltd -, o qual será 
representado por 124.987.626 (cento e vinte e quatro milhões, novecentos e oitenta e sete mil, seiscentos e vinte e seis) ações ordinárias 
nominativas, sem valor nominal; (ii) Aprovada a restituição do capital social da Companhia aos acionistas por meio da transferência, da 
Companhia para os acionistas, na proporção de sua participação no capital social da Companhia, das ações detidas pela Companhia na 
Cobis Systems Corporation, a saber: 173 (cento e setenta e três) ações detidas pela Companhia na Cobis Systems Corporation a serem 
transferidas ao sócio Marco Antônio Silva Stefanini, e 667 (seiscentos e sessenta e sete) ações detidas pela Companhia na Cobis Systems 
Corporation a serem transferidas à sócia Stefanini International Holdings Ltd, pelo seu valor contábil, conforme previsto no art. 22 da Lei nº 
9.249/1995, qual seja, R$ 274.325.988,40 (duzentos e setenta e quatro milhões, trezentos e vinte e cinco mil, novecentos e oitenta e oito 
reais e quarenta centavos) no total, nos termos do laudo levantado por empresa especializada e datado de 18/12/2024, sendo 
R$ 56.498.090,47 (cinquenta e seis milhões, quatrocentos e noventa e oito mil, noventa reais e quarenta e sete centavos) referente ao valor 
contábil das ações a serem transferidas ao sócio Marco Antônio Silva Stefanini, e R$ 217.827.897,93 (duzentos e dezessete milhões, 
oitocentos e vinte e sete mil, oitocentos e noventa e sete reais e noventa e três centavos) referente ao valor contábil das ações a serem 
transferidas à sócia Stefanini International Holdings Ltd. (iii) Consignado que as deliberações aprovadas no item «i» acima somente tornar-
se-ão eficazes após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias para a oposição de eventuais credores quirografários, contados da data de 
publicação da presente ata, nos termos do art. 174 da Lei das S.A., desde que (i) não haja oposição de qualquer credor; ou (ii) caso haja 
oposição de credores, a Companhia comprove o pagamento da dívida ou o depósito judicial do respectivo valor; (iv) Consolidado o Estatuto 
Social da Companhia em decorrência da alteração estatutária no item «i» acima, de forma que o Estatuto Social passa a vigorar com a 
redação constante do Anexo I a esta ata; e (v) Autorizados os membros da Diretoria a praticar todos e quaisquer atos necessários para a 
efetivação da restituição ao sócio, observadas as condições legais e o disposto na presente ata. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada 
mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente Ata em forma de sumário, nos termos do art. 130, § 
1º, da Lei das S.A., cuja original foi lavrada no Livro de Registro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia, lida e assinada por todos os 
acionistas presentes, ficando autorizada a sua publicação. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Indaiatuba, 
27 de dezembro de 2024. Mesa: Jorge Omar Iglesias da Silva - Presidente; Roberta Brasil Rosenburg - Secretária. Acionistas Presentes: 
Marco Antonio Silva Stefanini e Stefanini International Holding Ltd p/ Maria das Graças Vuolo Sajovic Stefanini.
Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo Primeiro. A Topaz Participações S.A. (“Companhia”) é uma 
sociedade por ações que se rege por este Estatuto Social e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo Segundo. A 
Companhia tem sede e foro na Cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, na Avenida Visconde de Indaiatuba, n° 1.277, sala 01, Jardim 
América, Cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, CEP 13338-010, podendo abrir filiais, agências ou escritórios por deliberação da 
Diretoria. Artigo Terceiro. A Companhia tem por objeto social a participação em outras sociedades, como sócia ou acionista, no país ou no 
exterior (“holding”), para consecução de atividades no segmento de análise e desenvolvimento de sistemas, licenciamento e cessão de uso 
de programas de computação, suporte técnico em informática, assessoria e consultoria em informática. Artigo Quarto. A Companhia terá 
prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Do Capital - Artigo Quinto. O capital social subscrito e integralizado é de R$ 124.987.626,00 
(cento e vinte e quatro milhões, novecentos e oitenta e sete mil, seiscentos e vinte e seis), dividido em 124.987.626 (cento e vinte e quatro 
milhões, novecentos e oitenta e sete mil, seiscentos e vinte e seis) ações ordinárias nominativas, e sem valor nominal, assim distribuídas 
entre os acionistas:

ACIONISTAS Ações Ordinárias Percentual (%)
Marco Antônio Silva Stefanini 25.741.499 20,6%

Stefanini International Holdings Ltd Representada por: Maria das Graças Vuolo Sajovic Stefanini 99.246.127 79,4%

TOTAL 124.987.626 100%

Parágrafo Primeiro. Cada ação corresponde a um voto nas deliberações sociais. Parágrafo Segundo. As ações provenientes de aumento de 
capital serão distribuídas entre os acionistas, na forma da lei, no prazo que for fixado pela assembleia que deliberar sobre o aumento de 
capital. Parágrafo Terceiro. Mediante aprovação de acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia poderá adquirir as 
próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social, para posteriormente aliená-
las, observadas as normas legais e regulamentares em vigor. Capítulo III - Da Assembleia Geral - Artigo Sexto. A Assembleia Geral reunir-
se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses após o encerramento do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os 
interesses sociais o exigirem. Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral será presidida por acionista ou diretor eleito no ato, que convidará, 
dentre os diretores ou acionistas presentes, o secretário dos trabalhos. Parágrafo Segundo. As deliberações das Assembleias Gerais 
Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão tomadas por 
maioria absoluta de votos, não computando os votos em branco. Capítulo IV - Da Administração - Artigo Sétimo. A administração da 
Companhia será exercida por uma Diretoria, composta de 2 (dois) a 5 (cinco) membros, todos com a designação de diretores, podendo ser 
acionistas ou não, residentes no país, eleitos anualmente pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. Vencido o mandato, os diretores 
continuarão no exercício de seus cargos, até a posse de seus sucessores. Parágrafo Primeiro. Os diretores ficam dispensados de prestar 
caução e suas remunerações serão fixadas pela Assembleia Geral que os eleger, salvo se decidido de forma diversa pelos acionistas 
representando a maioria absoluta dos votos. Parágrafo Segundo. A investidura nos cargos far-se-á pôr termo lavrado no livro próprio. 
Artigo Oitavo. No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas por qualquer outro diretor, indicado pelos 
demais. No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela Assembleia Geral. Artigo Nono. 
A Diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos os atos necessários para gerenciar 
a Companhia e representá-la perante terceiros, em juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos governamentais 
federais, estaduais ou municipais; exercer os poderes normais de gerência, assinar documentos, escrituras, contratos e instrumentos de 
crédito; emitir e endossar cheque; abrir, operar encerrar contas bancárias; contratar empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, 
onerar ou ceder, no todo ou em parte, bens móveis ou imóveis. Artigo Décimo. A representação da Companhia em juízo ou fora dele, assim 
como a prática de todos os atos referidos no artigo nono competem a qualquer 2 (dois) diretores, agindo em conjunto, ou a um ou mais 
procuradores, na forma indicada nos respectivos instrumentos de mandato. A nomeação de procurador(es) dar-se-á pela assinatura de 2 
(dois) diretores, em conjunto, devendo os instrumentos de mandato especificarem os poderes conferidos aos mandatários e serem 
outorgados com prazo de validade não superior a 12 (doze) meses, exceto em relação às procurações “ad judicia”, as quais poderão ser 
outorgadas por prazo indeterminado. Parágrafo Único. Dependerão de aprovação de acionistas representando a maioria do capital social, 
a prestação de avais, fianças e outras garantias em favor de terceiros. Artigo Onze. Compete à Diretoria gerenciar o andamento dos 
negócios da Companhia, praticando todos os atos necessários ao seu regular funcionamento. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo Doze. A 
Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 3 
(três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não. Parágrafo Único. Os membros do Conselho 
Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária para um mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição. Capítulo VI - Disposições 
Gerais - Artigo Treze. O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 (trinta e um) de dezembro de cada 
ano. Quando do encerramento do exercício social, a Companhia preparará um balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras 
exigidas pela legislação aplicável. Artigo Quatorze. Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes der, 
conforme recomendação da Diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas as deduções 
determinadas pela legislação aplicável. Artigo Quinze. Mediante decisão de acionistas representando a maioria do capital social, a 
Companhia poderá preparar balanços periódicos a qualquer momento, a fim de determinar os resultados e distribuir lucros em períodos 
menores. Artigo Dezesseis. A sociedade distribuirá, como dividendo obrigatório em cada exercício social, o percentual mínimo de 1% 
previsto e ajustado nos termos da legislação aplicável. Artigo Dezessete. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou 
por deliberação da Assembleia Geral, com o quórum de acionistas representando a maioria do capital social, a qual determinará a forma 
de sua liquidação, elegerá os liquidantes e fixará a sua remuneração. Artigo Dezoito. Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra a 
Companhia, será proposta perante o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo.

FUNDAÇÃO HÉLIO AUGUSTO DE SOUZA - FUNDHAS
CNPJ n°: 57.522.468/0001-63

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSOS
Processo de Compra nº 192/2024 - Edital de Licitação nº 17/2024

Pregão Eletrônico nº 90016/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
monitoramento remoto através de câmeras de vigilância nas Unidades da Fundhas, 
localizadas no Município de São José dos Campos - SP, com fornecimento de materiais, 
equipamentos e mão de obra. O Diretor Presidente, após relatório emitido pela Pregoeira 
e parecer emitido pela Diretoria Jurídica, informa o deferimento parcial do recurso 
interposto pela licitante Vision Sistemas de Segurança Ltda. e o indeferimento do 
recurso interposto pela licitante Scorpion Monitoramento e Zeladoria Ltda. SJCampos, 
20 de dezembro de 2024. George Lucas Zenha de Toledo - Diretor Presidente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA ABERTA JUNTO AO DEPARTAMENTO DE 
COMPRAS E LICITAÇÕES:
Nº: 008/2024 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL E ARQUITETURA, PARA EXECUÇÃO DA 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOS-SOCIAL ÁLCOOL E OUTRAS 
DROGAS 24 HORAS (CAPS AD III), NESTE MUNICÍPIO. - ABERTURA DA 
LICITAÇÃO: 06 de fevereiro de 2025, às 09:00 horas. Disponíveis no Portal eletrônico 
de compras governamentais, no endereço www.gov.br/compras. Os Editais e seus 
anexos estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas pelo 
telefone (11) 4745-2191.

RODRIGO ARAKAKI - Agente de Contratação.

LEILÃO DE VEÍCULOS ONLINE
AGORA VOCE COMPRA SEU VEICULO DA MELHOR FORMA PARA O SEU NEGOCIO: COM 
O CONFORTO DO LEILÃO ONLINE. ACESSE AGORA: WWW.MESQUITALEILOES.COM.BR, 

CADASTRE-SE E DÊ SEU LANCE. BOA SORTE!

LOCAL DO LEILÃO: AVENIDA ANTONIO BARBOSA DA SILVA SANDOVAL, 190 - SP

KATIA ALVES SOARES - LEILOEIRA OFICIAL JUCESP 1093

DIAS 02/01/2025 E 03/01/2025 ÀS 13h30
83 VEÍCULOS: VEÍCULOS PROVENIENTES DE SEGURADORAS,

BANCOS, EMPRESAS E RECEITA FEDERAL

NUMEROS DOS CHASSIS
6C02046, M000282, R062161, P4036750, KF643468, M8841413, G165478, A134349, 
CP10215, M753378, A854560, K476186, ZA00426, J710846, G259305, A008564, G500220, 
B067316, F4200984, U184921, G428042, B571501, D0002219, J265927, S537866, J8468167, 
B447593, B100605, J971617, J897312, F8174747, E4069496, Z103789, B542774, B546286, 
D9018944, B137035, B025316, L939256, 7602749, T120191, B567475, L816163, L207368, 
T134800, A026261, G101303, J415791, A8463907, E8051087, B041792, HJ618263, 
D3007237, P163445, D5847858, J097353, J395718, P005052, B4002614, T057507, Z109865, 
Z110275, E3140216, P047097, J267987, F7531968, P075731, B1540752, P003574, B430010, 
VT80464, 4318829, T113104, L522077, 4202132, 8029114, P087633, 8033REM, J430941, 
J546182, 8158884, J687342, MBA7529.

CONDIÇÕES
OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIAS. 
DÉBITOS DE IPVA MULTAS DE TRANSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RE-
CAIAM SOBRE O BEM FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE CORRENDO TAMBEM POR 
SUA CONTA E RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMA-
TANTE OBRIGA-SE A ACATAR DE FORMA DEFINITIVA E IRRECORRIVÉL AS NORMAS E 
DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATALOGO DISTRIBUÍDO NO 
LEILÃO. LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 1093 . IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS. 
AVENIDA ANTONIO BARBOSA DA SILVA SANDOVAL, 190 - SP TEL.: (11) 5990-3165 . (CATA-
LOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA E FOTOS NO SITE)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade Pregão Eletrônico n°86/2024 - Tipo de Licitação “Menor Valor Unitário”. 
Processo Administrativo nº 1918/2024 - Edital de Licitação n° 102/2024. OBJETO: 
Contratação de empresa para aquisição futura e eventual através de registro de preços 
de materiais de limpeza, higiene pessoal e descartáveis, com cessão de equipamentos 
em regime de comodato, junto as diversas secretarias da prefeitura municipal de 
Itirapina/sp.  Local: https://bll.org.br//.  Início de envio da Proposta:  30 de dezembro de 
2024.  Recebimento de Propostas até: 14 de janeiro de 2025 – Horas: 08h00min.  Início 
dos lances: 14 de janeiro de 2025 – Horas: 08h 15min. Os interessados poderão examinar 
gratuitamente e adquirir o presente Edital: 1) No site municipal: www.itirapina.sp.gov.br; Na 
página eletrônica do BLL – Licitações Públicas: https://bll.org.br//; Requisitar nos e-mails: 
licitacao@itirapina.sp.gov.br, licitacao5@itirapina.sp.gov.br e licitacao6@itirapina.sp.gov.br. 

Itirapina, 27 de dezembro de 2024.
Flavio Siqueira Fagundes

Divisão de Licitações e Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade Pregão Eletrônico n°91/2024 - Tipo de Licitação “Menor Valor Por Lote”. 
Processo Administrativo nº 2922/2024 - Edital de Licitação n° 107/2024. OBJETO: 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de infraestrutura 
interna e externa de comunicação por 昀椀bra óptica para rede de dados e ramais 
telefônicos com fornecimento de material (LOTE 1) e aquisição de material para 
instalação de rede elétrica, (LOTE2) para atender aproximadamente 30 (trinta) 
servidores na nova sede da secretaria de administração no prédio que se encontra na 
Avenida um n° 10 – centro – Itirapina / SP.  Local: https://bll.org.br//.  Início de envio 
da Proposta: 30 de dezembro de 2024.  Recebimento de Propostas até: 20 de janeiro 
de 2025 – Horas: 08h 10min.  Início dos lances: 20 de janeiro de 2025 – Horas: 08h 
15min. Os interessados poderão examinar gratuitamente e adquirir o presente Edital: 1) No 
site municipal: www.itirapina.sp.gov.br;  Na página eletrônica do BLL – Licitações Públicas: 
https://bll.org.br//; Requisitar nos e-mails: licitacao@itirapina.sp.gov.br, contratos@itirapina.
sp.gov.br, licitacao5@itirapina.sp.gov.br e licitacao6@itirapina.sp.gov.br.

Itirapina, 27 de dezembro de 2024.
FLÁVIO SIQUEIRA FAGUNDES - Divisão de Licitações e Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade Pregão Eletrônico n°89/2024 - Tipo de Licitação “Menor Valor global”. 
Processo Administrativo nº 2261/2024 - Edital de Licitação n° 105/2024. OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para serviços continuados de Engenharia 
Clínica, para realizar manutenção preventiva, calibração, segurança elétrica e 
manutenção corretiva dos equipamentos médicos, equipamentos odontológicos e 
equipamentos de 昀椀sioterapia, de diversas marcas com eventual reposição de peças e 
acessórios, pelo período de 12 (doze) meses.  Local: https://bll.org.br//.  Início de envio 
da Proposta: 30 de dezembro de 2024.  Recebimento de Propostas até: 17 de janeiro 
de 2025 – Horas: 08h 10min.  Início dos lances: 17 de janeiro de 2025 – Horas: 08h 
15min. Os interessados poderão examinar gratuitamente e adquirir o presente Edital: 1) No 
site municipal: www.itirapina.sp.gov.br; Na página eletrônica do BLL – Licitações Públicas: 
https://bll.org.br//; Requisitar nos e-mails: licitacao@itirapina.sp.gov.br, contratos@itirapina.
sp.gov.br, licitacao5@itirapina.sp.gov.br e licitacao6@itirapina.sp.gov.br.

Itirapina, 27 de dezembro de 2024.
FLÁVIO SIQUEIRA FAGUNDES
Divisão de Licitações e Compras

Chuva provoca alagamentos, 
deslizamentos e interdita ruas e 
rodovias na Grande SP e no litoral

A forte chuva que caiu es-
pecialmente na região metropo-
litana de São Paulo e no litoral 
paulista na noite desta quin-
ta-feira, 26, provocou pontos de 
alagamentos, quedas de árvores 
e deslizamentos. Em Caieiras, 
na Grande São Paulo, ruas 昀椀ca-
ram completamente interditadas 
pela água. A Rodovia Tancredo 
de Almeida Neves (SP-332) 
está bloqueada nos dois sentidos 
desde a madrugada, no trecho 
próximo à cidade pela queda de 
postes e árvores.

Caieiras teve o segundo 
maior acumulado de chuva no 
Estado, de 111 milímetros nas 
últimas 24 horas, mas não há 
registro de desalojados, desabri-
gados ou feridos, segundo a De-
fesa Civil estadual. Onde mais 
choveu foi em São Caetano do 

Sul (112 milímetros), mas não 
foram registradas ocorrências 
graves.

Em Guarulhos, na Grande 
SP, algumas ruas também 昀椀ca-
ram tomadas por alagamentos, 
mas até o momento não há re-
gistro de vítimas que perderam 
suas casas. “Equipes ainda estão 
em campo vistorias nas áreas 
afetadas”, diz a Defesa Civil. Os 
bairros mais afetados não foram 
divulgados. As cidades de Cam-
pinas, Campo Limpo Paulista, 
Francisco Morato e Bertioga, 
no litoral norte, tiveram desliza-
mento de terra. Cinco residên-
cias foram afetadas em Franco 
da Rocha, deixando oito desa-
lojados. Também há interdição 
parcial da Rodovia Mogi-Ber-
tioga (SP-098), na altura do km 
85 no sentido sul.

Barroso manda PM usar câmera em 
operações e após ataques a policiais

O ministro Luís Roberto 

Barroso, presidente do Supremo 

Tribunal Federal (STF), estabe-

leceu ontem critérios para o uso 

obrigatório das câmeras corpo-

rais pelos policiais militares de 

São Paulo.

Conforme a decisão, os 

equipamentos devem ser usados 

em três situações: operações de 

“grande envergadura”, incur-

sões em “comunidades vulnerá-

veis para restaurar a ordem pú-

blica” e operações para respon-

der ataques a policiais militares.

Essas são situações prioritá-

rias para uso das câmeras, mas 

a ideia é que o governador Tar-

císio de Freitas (Republicanos) 

amplie a instalação dos apare-

lhos, especialmente nas circuns-

tâncias de昀椀nidas pelo Ministério 
da Justiça e Segurança Pública 

anteriormente. “Na medida em 

que for viável, o Estado de São 

Paulo deve garantir que unida-

des que realizam patrulhamento 

preventivo e ostensivo também 

sejam contempladas”, explica o 

ministro na decisão.
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